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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Pregão Eletrônico

AVISO DE PRECLUSÃO DE RECURSO 

Pregão Eletrônico nº 020/2025    

Proc.  AdministraƟvo 121/2025  

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BLOCOS E CANALETAS DE CONCRETO PARA 

SUPRIR  AS  NECESSIDADES  DA  PREFEITURA  E  FUNDOS  MUNICIPAIS  DE  SOUTO  SOARES/BA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. O Agente 

de Contratação informa aos interessados que o prazo para apresentação das razões recursais, 

concedido  à  empresa  AF  COMERCIO,  LOCAÇÕES  E  SERVIÇOS  LTDA  – ME  se  encerrou  no  dia 

19/06/2025 às 00:00. Não foi apresentado as razões recursais por parte da empresa recorrente. 

Dessa  forma, comunicamos a preclusão do prazo para apresentação das  razões  recusais pela 

empresa  mencionada.  O  Pregoeiro  esclarece  que  os  autos  seguirão  para  adjudicação  e 

homologação.  Mateus Patrício dos Anjos – Agente de Contratação. 25/06/2025. 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Pregão Eletrônico

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 020/2025
Processo Adm: Nº PA 121/2025

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BLOCOS E CANALETAS DE CONCRETO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS DE SOUTO
SOARES/BA.

Empresas vencedoras valor total: R$ 205.750,00 (duzentos e cinco mil e setecentos e cinquenta reais): IOVANE MEDEIROS DOS ANJOS (05088835000169) com os lotes: 1 no
valor total de R$ 205.750,00 (duzentos e cinco mil e setecentos e cinquenta reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE SOUTO SOARES, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) 14.133/2021, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

SOUTO SOARES (BA), quarta-feira, 25 de junho de 2025

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
AUTORIDADE COMPETENTE

25/06/2025, 08:24 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PE 020/2025 - BNC

https://bnccompras.com/Process/HomologationReportTerm?param1=%5Bgkz%5Ds6sUtNYuKz6Uhue9lDQqPX2AZTBM6Z2_39%2FHROf0DsXYcLzAH9ifsrjQ0Sab__a1gMHnMJ9hXJs10dF4jdSP4FcA46Tksb4ZRtvlI… 1/1
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito  
Administração – 2025/2028 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 CNPJ 
13.922.554/0001-98 
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 Decreto/GP N° 226 Souto Soares/BA, em 25 de junho de 2025                                                   

 
 

“Concede licença prêmio ao funcionário, que 
especifica e dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder licença prêmio à sevidora pública municipal a senhora Silvana da Silva Lopes, recepcionista, 
pertencente ao quadro de servidores efetivos desta Prefeitura. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 25 de junho de 2025, estendendo-se até o dia 22 de setembro 
de 2025. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
                  
 
 
 

                                                           LUCAS TADEU DE OLIVEIRA 
= Prefeito = 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Inexigibilidade

DO RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

,

DO CONTRATO E DA PUBLICIDADE
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Credenciamento

 

ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE 
Centro – Bahia CEP – 46990-000                             
CNPJ 13.922.554/0001-98  Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
    

 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE SAÚDE 
Centro – Bahia CEP – 46990‐000                             
CNPJ 13.922.554/0001‐98  Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 

 

 

 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012/2025PS-FMS 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2025 - CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 
 
Termo de Distrato ao Contrato de Prestação de Serviços nº 012/2025PS-FMS, que entre si fazem, de um lado a 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA,  inscrito no CNPJ - Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o nº 10.367.025/0001-81, localizado à Avenida José Sampaio nº 08, 1º Andar, 
Centro, nesta Cidade, representado neste ato pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. SELMA VIEIRA DE 
SOUZA, brasileira, portadora do RG n.° 1130483516 SSP-BA e CPF n.° 019.036.265-01, residente e domiciliada 
na Rua Eutácio Vieira Viana, nº 186, Centro, nesta Cidade; e do outro lado à empresa CONTRATADA: ANA 
CLARA DE SOUZA MIRANDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº.55.052.042/0001-68, estabelecida à Rua 
Caminho 05, Vivendas, 57, Irecê/BA, CEP: 44.873-108, representado pela Sra. ANA CLARADE SOUZA MIRANDA, 
portadora do CPF Nº 861.530.065-82, RG Nº.20.234.647-14 SSP/BA, inscrita no CRM/UF 45246/BA, consoante 
às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, resolve celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 
ao Contrato de Prestação de Serviços nº 012/2025PS-FMS, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL ao contrato de prestação de serviços celebrado entre as partes em 14 de 
Fevereiro de 2025, relativo à contratação referente à CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER AS DEMADAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA SEDE E 
ZONA RURAL, PLANTÕES NO HOSPITAL MUNICIPAL JONIVAL LUCAS E CONSULTAS COM MÉDICOS 
ESPECIALISTAS JUNTO AO CAPS- CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL E O CENTRO DE SAÚDE JOSÉ 
SAMPAIO, NESTE MUNICIPIO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SOUTO SOARES/BA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:  
O presente instrumento está amparado nos artigos 137 e 138 da Lei 14.133/2021 e da Cláusula Decima Primeira 
do contrato em epígrafe. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
A presente rescisão ocorrerá sem prejuízo das sanções previstas na legislação pertinente e no Contrato 
012/2025PS-FMS. 
 
CLÁUSULA QUARTA:  
É competente o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir quaisquer questões referentes a este Termo 
de Rescisão Contratual. 
E, por se acharem justas e acordadas, firmam as partes, perante as testemunhas abaixo, o presente Termo, em 
03 (três) vias de igual teor e forma, que terá sua eficácia condicionada a sua publicação em Diário Oficial, para 
que produza os efeitos legais. 
 

Souto Soares - BA, 02 de Junho de 2025. 
 
 
 

Selma Vieira de Souza 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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